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LEI NO L,767 DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

Ar{plra Vnens DE Clncos
rrupoúnros DE MoroRrsre r
AuxruaR oe Senvrços Gemrs

A CÂunnn MuruIcIpRt- Dr MIssnL, Esrnoo Do PannruÁ, Aenovou E Eu PRrrrro

MururcleRr, Snrucroruo A Srcurrurr

LEI

4ft. 10 - Fica ampliado para 15 (quinze) o número de vagas para

contratação temporária de Auxiliar de Serviços Gerais, através de Processo Seletivo

Simplificado, nos termos da Lei Municipal no L.747 de 20 de abril de 2023.

Aft. 20 - Fica ampliado para 07 (sete) o número de vagas para

contratação temporária de Motorista, através de Processo Seletivo Simplificado, nos

termos da Lei Municipal no 1.747 de 20 de abril de 2023.

AÉ. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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